ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 173/2015

1º TERMO SUPRESSIVO
Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa EMPREITEIRA E CONSTRUTORA JAQUELINE LTDA - ME, sito à  Rua Bairro Colina, 09, Bairro Colina, Alpestre - RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 04.878.833/0001-00, representada neste ato por LUIZ DELSON HERMES LEMOS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 162.751.520-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666 de  21/06/1993, no Contrato nº 173/2015, oriundo da Tomada de Preço nº 08/2015 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é: SUPRIME O VALOR DO CONTRATO.
CLAUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL
2.1 - O presente termo supressivo está legalmente amparado no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. Fica suprimido do valor total do contrato nº 173/2015, o valor de R$ 4168,98 (quatro mil, cento e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos) para item 01 do contrato (EXECUÇÃO DE OBRA DE MURO E CALÇADA COM PEDRA BASALTO NA EMEF PROF. LUIZ PRIMO BALBINOTTI) e o valor de 428,47(quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e sete centavos) para o item 02 (EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL) conforme justificado no laudo de verificação da obra elaborado pelo setor de engenharia do município.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 As demais Cláusulas do Contrato nº173/2015 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

5.1 Permanece eleito o Foro de Planalto para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

        Alpestre/RS, 20 de maio de 2016. 

                  _________________________                                  ________________________
                     LUIZ DELSON HERMES LEMOS                               ALFREDO DE MOURA E SILVA
                        P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Fabiana Maria Faccin

OAB/RS 63.077

Procuradora Municipal
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Supressão Reforma Cemitério

		

		Planilha de Supressão

		ITEM		Sinapi		DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS		UNID.		QUANT.		Valor Unitario		Unitario Material C/ BDI		Unitario    M-D-Obra C/ BDI		Total Material C/BDI		Total da  M-D-Obra C/BDI		Total Geral

		1.0				SERVIÇOS PRELIMINARES

		1.1		74209/001		PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO		m²		1.50		230.08		228.52		57.13		342.77		85.69		428.47

		Subtotal item																342.77		85.69		428.47

		VALOR TOTAL GERAL R$																				428.47
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Supressão

		

		Planilha de Supressão

		ITEM		Sinapi		DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS		UNID.		QUANT.		Valor Unitario		Unitario Material C/ BDI		Unitario    M-D-Obra C/ BDI		Total Material C/BDI		Total da  M-D-Obra C/BDI		Total Geral

		1.0				SERVIÇOS PRELIMINARES

		1.1		74209/001		PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO		m²		1.50		231.64		230.06		57.52		345.10		86.27		431.37

		Subtotal item																345.10		86.27		431.37

		2.0				CALÇADA

		2.10		85179		FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA  EM LEIVA		m²		56.25		13.00		12.91		3.23		726.28		181.57		907.85

		Subtotal item																726.28		181.57		907.85

		3.0				MUROS

		3.1		N/E		MURO COM H= 24cm DE PEDRA BASALTO DE DIMENSÕES 46X13X10cm (REGIÃO DE PARAÍ / RS) – FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, INCLUSO REJUNTE		m²		8.66		263.20		261.41		65.35		2,263.81		565.95		2,829.76

		Subtotal item																2,263.81		565.95		2,829.76

		Custo total com BDI incluso												-0		-0		3,335.19		833.79		4,168.98

		VALOR TOTAL GERAL R$																				4,168.98
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